
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.285/0001-08  

 

 

          Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 

patosdopiaui.gov@gmail.com  -  patosdopiaui.pi.gov.br 

DECRETO Nº 043/2021.                              

 

 

DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS EM 

TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 

PATOS DO PIAUÍ-PI, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor JULLYMA DA SILVA GOMES, ocorrido na 

tarde de ontem, dia 18 de Novembro do corrente ano;  

CONSIDERADO a relevância pelos seus serviços prestados na qualidade de servidor público 

no cargo de motorista deste Município;  

CONSIDERANDO, por fim, o legado que certamente deixará aos familiares e amigos, bem 

como a relevância dos seus serviços prestados.  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial dias 19, 20 e 21 de Novembro de 2021, em todo o 

território do Município de Patos do Piauí-PI, em homenagem póstuma a JULLYMA DA 

SILVA GOMES.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 19 de 

Novembro de 2021.  

 

  

JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO 

Prefeito Municipal de Patos do Piauí-PI. 

 


